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INDICAÇÃO Nº ___/2025 - GAB. PROF. EDINHO
[bookmark: _GoBack]ASSUNTO: Remoção de entulho e outros materiais inservíveis no Bairro Parque Manoel de Vasconcelos

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ,

Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Henrique Stein Sciáscio, que solicite ao departamento competente da Secretaria Municipal de Serviços Públicos a adoção das providências necessárias para a remoção de entulho e materiais inservíveis acumulados em alguns pontos do Bairro Parque Manoel de Vasconcelos. Segue imagens em anexo.
A presente indicação se faz necessária, pois moradores relataram a este gabinete que há entulho e materiais inservíveis acumulados em diversos pontos do mencionado Bairro, os quais têm causado preocupação entre os moradores. O acúmulo desses resíduos em vias públicas, calçadas e terrenos baldios compromete a limpeza urbana, prejudica a paisagem do bairro e representa risco à saúde pública, por atrair insetos, roedores e animais peçonhentos.
[image: ]Além disso, esses materiais podem se tornar focos de proliferação do mosquito Aedes aegypti, transmissor da dengue, zika e chikungunya, especialmente em épocas de chuvas, quando há acúmulo de água. A presença constante de entulho também dificulta o tráfego de pedestres e contribui para a degradação do ambiente urbano.
Diante disso, é fundamental que a administração municipal promova a retirada imediata desses resíduos, devolvendo ao bairro um aspecto mais limpo, seguro e digno, em atenção à qualidade de vida e ao bem-estar da população local.
Certos de sua atenção, aguarda-se a adoção das providências necessárias com a maior brevidade possível.
Sala das Sessões, 3 de junho 2025.
PROFESSOR EDINHO
VEREADOR
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